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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  01  -Valente -BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51
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+  ~ãõiütRAto No oso/2o23 DE AQuisiçÃo DE GÊNERos` ALiMENTÍcios DA AGRicuLTURA'

FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR/PNAE

Contrato  que  entre  si  fazem   de  um   lado,   o  MUNICÍPI0  DE  VALENTE,   lnstitulção  de  direito  Público,
inscrito   no   CNPJ   sob   N°   13.845.8§6/0001-51   com   sede   na   Praça   Getúlio   Vargas,   NO   01   -   Centro   -
Valente-BA  -CEP:  48.890-000,  ret)resentado  neste  ato  pelo  Sro  Prefeíto  Municipal  UBALDINO  AMARAL  DE
0LIVEIRA,  portador  do  CPF  n°  086.097.645-91  e  RG  n°  01.542.909-12  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a
Rua  io  de  Maio,  no  80,  8.  Ceritro,  Valente-Ba,  CEP:  48890-000,  doravante  denomínada  CONTRATANTE,  e

por  outro  lado  a  Sra  Elicelma  Lopes  de  Araújo,  residente  no  Povoado  de  Raposa  Velha,  Zona  Rural,
Cldade:   Valente   -   BA   -   CEP:    48.890-000,    portadora   da   Carteira   de   ldentidade   no   08.875.851-67,
expedida  pela  SSP/BA  e  CPF  no  004.028.795-54,   doravante  denominada  CONTRATADA,   fundamentados
nas  disposições  da  Lei  n°  11.947/2009  e  da  Lei  no  8.666/93,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  na  Chamada
Pública  N°  03-001/2023  e  Processo  Adminístrativo  N°   130/2023,   resolvem  celebrar  o  presente  contrato
mediante  as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

i.i  -É  objeto  desta  contratação  é  a  Aquisição  de  gêneros  alimentícios  para  alimentação  escolar
dos alunos da  educação  básica  da  rede  pública  de  ensino  do  Município  de  Valent,e -  BA,  verba
FNDE/PNAE,  de  2023,  descritos  no  quadro  previsto  na  Cláusula  Quarta,  todos  de  acordo  com  a  Chamada
Pública  N°  03-001/2023,  o  qual  fica  fazendo  parte  integrante  do  presente  contrato,  indep.endentemente
de anexação  ou  transcrição.

•               CLÁUSULA  ÉEGUNDA':

2.i   -   o   CoNTRATADo   se   compromete   a   fornecer  os   gêneros   alimentícios   da   Agricultu.ra   Familíar  ao
',

CONTRATANTE  conforme  descrito  na  Cláusula  Quarta  deste  Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

3.i  -  0  limite  indivídual  de  venda  de  gêneros  alimentícios  do  CONTRATADo  será  .de  até  R$  40.000,00

(Quarenta  mil  reaís)  por  DAP  por ano  civil,  referente  à  sua  proóução,  cónforme  a  legislação  do  Programa
Nacional  de  Alimentação  Escolar.

CLÁUSULA  QUARTA:

4.1   -   Pelo   fornecimento   dos   gêneros   alimentícios,   nos   quan,titativos   descritos   abaixo   (no   quadro),   de
Gêneros   AIímentícios   da   Agricultura   Familiar,   o   (a)   CONTRATADO   (A)   receberá   o   valor   total   de   R$
18.675,00 (Dezoito mil e seiscentos e setenta e cinco reais).

a.   0   recebimento   das   mercadorias  dar-se-á   mediante   apresent`àção   do  Termo   de   Recebimento  e  das
Notas  Fiscais/Faturas  de  Venda  pe.la  pessoa  responsáyel  pela  alimentação  no  local  de  entrega,  consoante
anexo deste  Contrato.

b.   0   preço  de  aquisição  é  o   preço   pago  ao  fornecedor  da  agricultura  familiar  e   no  cálculo  do  preço  já
devem   estar   incluídas   as   despesas   com   frete,   recursos   humano5   e   materíais,
encargos    fi;cais,    sociais,    comerciais,    trabalhistas    e    previdenciários    e    quaisq
necessárias  ao  cumprimento  das  obrigações decorrentes do  presente  contrato.

Praça  Getúllo  Vargas,  no  01,  Centro,  Valente-BA -CEP:  48.890-000
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CLÁUSULA QuiNTA:             C

5.1   -   As   despesas   em   decorrência   da   presente   licitação   correrão   à   conta   de   recursos   específicos
consígnados  na  dotação  orçamentária:

04  -SEC.  MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA  ESPORTE  E  LAZER  -  SEDUC
Unidade:  040401  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO

Projeto/Atividade(Ação):  2015  -MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DO  PROG.  DE  ALIMENT.  ESCOLAR -PNAE
Elemento:339030000000  -Material  de  Consumo
Fonte:  1552 -Transferências de  Recursos  do  FNDE  Ref.  ao  Programa  Nac.  de Alimen\tação  Escolar (PNAE)

CLÁUSULA SEXTA:      .

6.i  -  A  CONTRATANTE,  após  receber  os  documentos  descritos  ria  Cláusula  Quarta,  alínea  ``a",  e  após  a
tramitação do  processo  para  instrução  e  liquidação,  efetuará  o  seu  pagamerito  rio valor correspondente às
entregas do  mês  anterior.

` CLÁUSUIASÉTlri-À:

7.1    -    A   CONTRATANTE    que    não    seguir   a    forma    de    liberação    de    recursos    para    pagamento    do
CONTRATADO,  está  sujeito  a  pagàmento  de  multa  de  2%,   mais juros  de  O,1°/o  ao  dja,  sobre  Q  valor  da

parcelp  vencida.

CLÁUsuiA oiTAVÁ:                                                              t

8.1   -  A  CONTRATANTE  se   comppomete   em   guardar.  pelo   prazo   estabelecido   no   §   11   do  artigo  45  da
Resolução  CD/FNDE   no   26/20i3  as  cópias  das   Notas  Fiscais  de  Corripra,   os  Termos  de  Recebjmento  e
Aceitabilidade,   apresentados   nas   prestações   de   contas,   bem   como' o   Projeto   de   Vend?`  de   çêneros
Alimentícios  da  Agricultura  Familiar  para  Alimentação  Escolar e  documentos  anexos,  estando  à  disposição

para  comprovação.

CLÁUSULA  NONA:

9.1    -    É   de    exclusiva    responsabilidade    do   CONTÀATADO    o    ressarcimento    de  .danos    cau§ados    ao
CONTRATANTE  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  do  contrato,  não  excluindo
óu  reduzindo  esta  responsabilidade  à  fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

10.1  -  0  CONTRATANTE  em  razão  da  supremacia  do  interesse  público  sobre  os  interesses  particulares

poderá,

a.   modi.ficar   uniiateraimente   o   con.trato   para   meihor   adequação   às   finaii.dades   dé   interessé   púb.nco,
respeitàndo os  direitos do CoNTRATADo;

b.  rescindir unilateralmente  o  contrato,  nos casos  de  infraçãci  ccintratual  o

c.  fiscalizar a execução  do  contrato;

d.  aplicar sanções  motivadas  pela  inexecução  total  ou  parcial  do ajuste;
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10.2  -  Sempre  que  o  CONTRATANTE  alterar  ou  resclndir  o  contrato  sem  restar  caracterizada  culpa  do
CONTRATADO,     deverá     respeítar    o    equilíbrio    econômjco-financeiro,     garantindo-lhe    o    aumento    da
remuneração  respectiva  ou  a  indenização  por despesas já  realizadas.

CLAUSULA DECIMA  PRIMEIRA:

ii.i  -  A  multa  aplicada  após  Fegular  processo  administrativo  poderá  ser  descontada  dos  pagamentos
eventualmente devidos  pelo CONTRATANTE ou,  quando for o caso,  cobrada judicialmente.     ,

cLÁusuLA DÉci-MA sE'éu`NDA: -

i2.1  -  A  fiscalização  do  presente  contrato  ficará  a  cargo  do  respectivo  fiscal  de  contrato,  da  Secretaria
Municipal   de   Educação,   da   Entídade   Executora,   do   Conselho  'de   Alimentação   Escolar  -   CAE   e   outras
entidades  designadas  pelo  contratarite  ou  pela  legislação.

cLÁusuLA  bÉcÍÃ4A-TERé`É±RA:           -'``   ~

i3.i  -  0  presente  contrato  rege-se,  ainda,   pela  Chamada  Pública  N°  03-001/2023,   pela  Resolução  do
FNDE  No  4,  de  2  de  Abrii  de  20i5,  peia  Lei  no  8.666/.igg3  e  béia  Lei  n°  ii.947/2oog,  em  todos  os  seus
termos.

+`  CLÁUS-üLA DÉCÍMA QUA`RTA:   '.+

i4.i  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  cóhm  acordo,  respeitando-se  a  legislação
ordinária conforme variação  de  mercado.

14.2  -  A  Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratu.ais,  e  mediante  T'ermo  Aditiv.o,
os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem   necessárias,   no  montante  de  até  25%  (vinte  e  cinco  por
cento)    do   valor   inicial    atualizado   do   Coíitrato,    dç   acordo   com   os   parágrafos   primeiro   e   segundo
constantes  do  Art.  65  da  Lei  no  8.666/93.   Nênhum.àcréscimo  ou  supressão  poderá  exceder  os  l]mites
estabelecldos  em  Lei,  salvo  as supressões  resultantes de acordo,celebrados  eritre os Contratante.s.

CLÁUSUIA  DÉCIMA QUI_NTA:

15.i  -  As  comunicações  com  origem  neste  cor`trato  de.verão  s.er formais  e  expressas,  por  meio  de  carta,    .

que  somente  t:erá  valídade  se  enviada  mediante  registro  de  recebimento  ou  por  fax,  transmit|do  pelas
partes.      .                                                                                                                              '.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

i6.1   -   Este   Contrato,   desde   que   observada   à   formalização   preliminar   à   sua   efetivação,   por   carta,
consoante   Cláusula   Décima   Quinta,   poderá   ser   rescindido,   de   pleno   direito,   independentemente   de
notlficação  ou  interpelação judicial  ou  extraju.dicial,  nos  seguintes  Fasos;

a.  por acordo  entre as  par[es;         .

b.  pela  inobservância  de qualquer de suas cond

c.  por quaisquer dos motivos  previstos  em  lei.

Praça  Getúlio  Vargas,  no  Oi,  Centr
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉririA:

17.1  -  0  Coritrato  terá  vigência  até  31  de  dezembro  de  2023  contada  a   partir  de  sua  assir)atura,
podendo  ter a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  mediante  termos  aditivos,  até  o
limite  de  60  meses,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administração  na
continuídade do contrato,  conforme  art.  57,  inciso 11,  da  Leí  no  8.666/93,  podendo  ser alterado,  exceto  no
tc)cante  ao seu  objeto.

. CLÁUSUIA  DÉC-iMA oiTÁVA:    '-   -

18.1  -As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valçhte  -  Bahia,  com  'renúncia  dé  qualquer  outro,   por
mais   privílegiado   que   seja   para   dirimir   quaisquer   dúvidas   que   surgirem    na   execução   do   presente
lnstrumento.

18.2   -E,   para   firmeza   e   como   prova   de   assim   haver,   entre'si,   ajust:ado   e   contratado,   lavrou-se  o

presente  Contrato  em  3  (três)  vias  de  igua,l.teor  e  forrma,  para` t.odos`os  fins,de  dir.çito,  Se.m  ra§urõs  ou
emendas,  o  qual  depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas  testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai

pelas  partes assinado,  as quaís  se  obrigam  a  cumpri-lo.

Valente-Bahia,  13  de março de  2023.

CONTRATADA:
DO  DA BAHIA.

#;m*£g=dt%ait,A9üjp.
Representante  legal

Nome:

CPFiR.G., .P ê*7f c> _® 2. .  .ú*rs--*c

Praça  Getúlio  Vargas,  no  01,  Centro,  Valente-BA  -CEP:  48.890-000
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ANEXO I AO CONTRAT0 N° 080/2023

0BJETO:  Aquisição  de  gêneros  alimentícios  para  alimentação  escolar  dos  alunos  da  educação  básica  da
rede  pública  de  ensíno  do  Munícípio  de  Valente  -  BA.

ITEM QTD. UNID. RS UNIT. RS TOTALDESCRl:MINAÇAO

5 350 Kg

Beiju   tradicional   seco-   De   ia   qualidade,   a   base  de  farinha   de

27,50 9.625'00

tapioca;  cor,  cheiro  e  sabor  característicos;  textiira  macia;  livres
de   contaminação   qui'mica,   física   ou   biológica.   Em   unidades   de
formato       circular       ou       côncavo.       Acondic:ionado       em       saco
transparente,  at:óxico  e  lacrado.   Na  embalagem  deverá   indícar:
procedência.data   de   validade,   CNPJ,   lote   e   tabela   nutricional.
Fabricação   de   acordo    com    a    legislação    vigente.    Embalagem
individual  de  500q  -Validade 60  dias.  COM  AMOSTRA

6 150 K9

Beiju  Tradicional   seco  Sabor  Cocol   De   la  qualidade,  a  base  de

32,00 4.800,00

farinha   de  tapioca;   cor,   chelro   e  sabor  característlcos;   textura
macia;   livres   de   contaminação  química,   física   ou   blol`Ógica.   Em
unidades  de  formato  circular  ou     retangular.   Unidade  de  50  g,
com   recheio   de  coco   seco   umedecido.   Acondicionado   em   saco
transparente,   atóxico  e  lacrado.   Na   embalagem  deverá   indicar:
procedência   data   cle   validade,   CNPJ,   lote   e   tabela   nutricional.
Fabrícação   de   acordo    com    a    |egíslação    vigente.    Embalagem
individual  de  500a  -  Validade  60  dias.  COM  AMOSTRA

63 500 Kg

Tempero   Caseiro  complete  -  Ingredientes:   Tempero  de   mix   de

8,50 4.250,00

ervas,  contendo  cebola,  alho,  sal,  óleo de soja,  vinagre,  salsinha,
cebolinha,    manjericão,    orégano.    De    prímeira   qualidade,    com
porcentagem     reduzida     cle    sal,     sem    pimenta.     Ingredientes:
ac:ondicionado    em    pcite    de    plástico    ou    embalagem    plástica
resistente    com    25og,    i°qualidade.    .    Na    embalagem    deverá
indicar:    procedência    data    de    valldade,    CNPJ,    lote    e    tabela
nutrlcional.   Fabricação  de  acordo  com  a  legislação  vigente  Prazo
de  validade.mínimo  de  3  meses  \a  partir  data  de  entrega.   COM
AMOSTRA.     .

•       PREçOTOTALRS 18.675,00

0 preço estimado é

Valente-Bahia,

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO  DE VALEN

8.675,00 (Dezoito mil e seisce.ntos e setenta e cinco reais).

o  de  2023`.

DO  DA  BAHIA.

UBALDINO  AMARAL  DE  OLIVEI,
Prefeito

CoNTRÀ+À`bA:

1

G^ft'Qj&svw> h* ÁA A ftujJP
Elicelma  Lopes de Araújo
Representarite  legal

=1 L  ', ,

Nome:

_oãr=.  3741;,

Praça  Getúlio  Vargas,  no  01,  CEritro,  Valen[e-BA -CEP:  48.890-000


